
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 – OBJETO RESUMIDO 

Necessidade de prover fardamento operacional padronizado aos agentes da Guarda Municipal de 

Chapecó e aos Agentes de Trânsito, garantindo adequada identificação funcional, apresentação 

institucional  e  condições  apropriadas  para  o  desempenho  das  atividades  operacionais  e 

administrativas,  bem como atender  à  reposição  de  peças  e  à  possível  ampliação  do  efetivo 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de fornecimento de fardamento 

completo  aos  agentes  da  Guarda  Municipal  de  Chapecó,  composto  por  calças  operacionais, 

combat  shirts  (manga  longa  e  versão  verão),  camisetas,  jaquetas,  cintos  com  fivela,  bonés, 

pulôveres, toucas, boinas, coturnos táticos, braçais de identificação funcional e capas para colete 

balístico, incluindo também peças em padrão camuflado destinadas às equipes especializadas.

Atualmente, o efetivo da Guarda Municipal conta com 85 servidores ativos e 45 novos Guardas 

Municipais  que  estão  em  curso  de  formação,  chegando  a  130  servidores.  Além  disso,  a 

contratação contempla também o atendimento aos 17 Agentes de Trânsito ativos no Município, 

visando à padronização institucional.

Grande parte dos uniformes atualmente em uso encontra-se desgastada em razão do tempo de 

utilização, da rotina operacional e da exposição às condições climáticas, o que compromete a 

identificação funcional, a padronização visual da corporação e o adequado conforto dos servidores 

durante o desempenho das atividades.

Dessa forma, a aquisição visa garantir a reposição e padronização do fardamento, assegurando 

condições adequadas de apresentação,  conforto,  segurança e  durabilidade,  em conformidade 

com o princípio da padronização previsto no art. 40, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.

3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município  de  Chapecó elaborou seu plano  anual  de  contratações  e  esta  contratação  está 

prevista nele.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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O  prazo  máximo  de  entrega  dos  fardamentos  será  de  até  45  (quarenta)  dias  consecutivos, 

contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento, conforme definido no Termo de 

Referência. O local de entrega será na base da Guarda Municipal de Chapecó, situado na Rua 

Eugênio  Cerafino  Milan  380-E,  Bairro  Bom  Retiro,  Chapecó/SC,  CEP 89811-186,  durante  o 

horário de expediente da unidade.

Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, sendo de inteira responsabilidade 

da  empresa  vencedora  o  fornecimento  integral  dos  itens  contratados.  Poderá  ser  solicitada 

amostra  dos  produtos durante  a  fase  de  habilitação  ou  antes  da  entrega  final,  a  critério  da 

Administração,  para  verificação  de  conformidade  com  as  especificações  técnicas  exigidas, 

constantes no Termo de Referência.

Os fardamentos e demais acessórios deverão ser confeccionados obedecendo às especificações 

de cor, corte, emblemas e insígnias estabelecidas pela Guarda Municipal de Chapecó conforme 

Termo  de  Referência.  As  costuras  deverão  ser  reforçadas  e  os  materiais  deverão  possuir 

qualidade  compatível  com  o  uso  tático  e  institucional,  garantindo  durabilidade  e  aparência 

uniforme entre todos os servidores.

A contratada será responsável por fornecer os produtos novos, sem uso, em conformidade com o 

padrão  aprovado  pela  Administração,  devendo  substituir  imediatamente  quaisquer  itens  que 

apresentem defeitos de fabricação ou não atendam às especificações exigidas.

À  contratante caberá realizar o recebimento, conferência e aprovação dos materiais entregues, 

além  de  efetuar  o  pagamento  conforme  as  condições  previstas  no  contrato,  desde  que 

devidamente atestada a conformidade dos itens pelos fiscais designados.

4.1 – Justificativa de Ausência da Matriz de Risco

Não foi realizada análise de riscos, aprofundada, em virtude de que não se percebeu nenhum 

risco  extraordinário,  existindo  aqueles  decorrentes  da  atividade  que  será  desempenhada  e, 

portanto, de conhecimento dos interessados e atribuíveis às partes através das obrigações.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Linha do tempo

Edital 297/2022 Edital 2026

Descritivo Quant. Descritivo Quant.

Calça tática operacional em ripstop na cor 

azul-marinho  noite,  padrão  guarda 

220 Calça tática operacional em ripstop na cor 

azul-marinho  noite,  padrão  guarda 

353
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municipal municipal 

Combat shirt em ripstop manga longa na 

cor  azul-marinho  noite,  padrão  guarda 

municipal 

220 Combat shirt em ripstop manga longa na 

cor  azul-marinho  noite,  padrão  guarda 

municipal 

235

Combat  shirt  em  ripstop  verão  na  cor 

azul-marinho  noite,  padrão  guarda 

municipal. 

220 Combat  shirt  em  ripstop  manga  longa 

verão  na  cor  azul-marinho  noite,  padrão 

guarda municipal. 

235

Combat shirt camuflada em ripstop manga 

longa na cor  azul-marinho noite,  padrão 

guarda municipal.

48 Combat shirt camuflada em ripstop manga 

longa  na  cor  azul-marinho  noite,  padrão 

guarda municipal.

132

Calça tática operacional camuflada em rip 

stop  na  cor  azul-marinho  noite,  padrão 

guarda municipal. 

48 Calça  tática  operacional  camuflada  em 

ripstop na cor azul-marinho noite, padrão 

guarda municipal. 

132

Jaqueta operacional em nylon na cor azul-

marinho, padrão guarda municipal. 

110 Jaqueta operacional  Anorak na cor  azul-

marinho, padrão guarda municipal. 

162

Touca em lã adulto 110 Touca fleece 162

Pulôver  unissex  na  cor  azul-marinho, 

padrão guarda municipal. 

110 Pulôver  unissex  na  cor  azul-marinho, 

padrão guarda municipal. 

162

Camisa manga curta.. 220 Camisa manga curta. 353

Boné 110 Boné 118

Edital 17201/2022 Edital 2026

Descritivo Quant. Descritivo Quant.

Cintos para calças 100 Cinto com fivela de metal e engate rápido 162

Edital 297/2022 Edital 2026

Descritivo Quant. Descritivo Quant.

Botas táticas 110 Coturno tático operacional 162

Edital PR40/2017 Edital 2026

Descritivo Quant. Descritivo Quant.

Capa tática modular em rip stop, medidas 

padrão SENASP, na C

58 Capa  de  colete  modular  azul-marinho 

cordura 1000

99
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Braçal  de  couro  para  os  grupos 

especializados da Guarda Municipal

44

Boina unissex 44

Capa  de  colete  PLATE  modular  azul-

marinho cordura 1000

44

A estimativa  das  quantidades  foi  elaborada  com  base  na  análise  histórica  das  contratações 

anteriores  realizadas pelo  Município  de Chapecó para  fornecimento  de fardamento  à  Guarda 

Municipal,  considerando  especialmente  os  quantitativos  previstos  nos  Editais  nº  297/2022,  nº 

17201/2022 e  PR40/2017.  A partir  dessa linha do tempo das aquisições,  foram avaliadas as 

necessidades atuais da corporação, bem como a ampliação do efetivo e a reposição natural de 

peças decorrente do uso operacional.

Observa-se que, em comparação às contratações anteriores, houve atualização dos quantitativos 

para atender à realidade atual da corporação, considerando o efetivo existente, a previsão de 

ampliação por meio de concurso público e a necessidade de manutenção da padronização dos 

uniformes utilizados nas atividades operacionais e administrativas da Guarda Municipal.

Também foram incluídos novos itens que não constavam em contratações anteriores realizadas 

pelo Município de Chapecó, como o braçal de couro, a boina unissex e a capa de colete balístico 

modular  modelo  PLATE  em  cordura  1000,  para  identificação  e  padronização  funcional  das 

equipes especializadas da Guarda Municipal.

Dessa  forma,  os  quantitativos  apresentados  refletem  o  planejamento  institucional  para 

atendimento das demandas atuais.

O valor  total  estimado da contratação é de R$ 1.036.302,59 (um milhão e trinta e seis mil  e 

trezentos e dois reais e cinquenta e nove centavos), correspondente à estimativa de aquisição 

para  atendimento  da  demanda  atual  da  Administração.  Os  documentos  que  embasaram  os 

estudos, bem como a memória de cálculo utilizada, seguem anexos a este ETP.

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO e COMPARATIVO DAS SOLUÇÕES 

Para  atendimento  da  presente  demanda,  foi  realizado  levantamento  de  mercado  visando 

identificar  soluções  para  o  fornecimento  de  fardamento  operacional,  observando  critérios  de 

economicidade, eficiência, padronização e viabilidade administrativa.

Foram analisadas as seguintes alternativas: aquisição integral por meio de processo licitatório, 

contratação por  registro  de  preços e  aquisições pontuais  conforme demanda.  A utilização de 
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registro de preços, embora permita maior flexibilidade, não se mostra necessária no presente 

caso, tendo em vista a definição atual dos quantitativos. Já as contratações pontuais apresentam 

desvantagens como perda de padronização e aumento do custo administrativo.

Diante  disso,  a  solução  mais  adequada  consiste  na  realização  de  processo  licitatório,  na 

modalidade pregão, com contratação por instrumento formal, garantindo o fornecimento integral 

dos itens, padronização do fardamento e maior eficiência administrativa, em conformidade com os 

princípios da economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Dada a natureza da aquisição envolvida no presente ETP, que trata da aquisição de fardamento 

completo  para  os  integrantes  da  Guarda  Municipal  de  Chapecó  e  dos  Agentes  de  Trânsito, 

destinado ao uso operacional e administrativo das equipes,  não se cogita de qualquer incursão 

relacionada à manutenção ou assistência técnica, considerando que se trata de fornecimento de 

bens de uso pessoal e de consumo contínuo, cuja substituição ocorrerá conforme o desgaste 

natural e a necessidade de reposição periódica.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do objeto e visando ampliar a competitividade do certame, a contratação 

será realizada com julgamento por item. Tal forma de parcelamento permite a participação de um 

maior  número  de  fornecedores,  inclusive  empresas  especializadas  em  diferentes  tipos  de 

vestuário e equipamentos operacionais, favorecendo a obtenção de propostas mais vantajosas 

para a Administração.

Ressalta-se  que,  embora  o  julgamento  ocorra  por  item,  todos  os  produtos  deverão  atender 

rigorosamente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, especialmente 

quanto  aos  padrões  de  tecido,  cores,  modelagem,  resistência  e  acabamento.  Dessa  forma, 

garante-se a manutenção da padronização visual, da identidade institucional e da qualidade do 

fardamento utilizado pela Guarda Municipal de Chapecó e pelos Agentes de Trânsito.

Assim,  o  parcelamento  por  item  mostra-se  técnica  e  economicamente  viável,  pois  amplia  a 

competitividade da licitação sem comprometer a uniformidade e a padronização dos uniformes 

institucionais.

9  - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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A contratação pretende garantir a padronização, segurança e durabilidade do fardamento utilizado 

pelos  agentes  da  Guarda  Municipal  e  dos  Agentes  de  Trânsito  de  Chapecó,  proporcionando 

melhor apresentação, identificação imediata e profissionalismo durante as atividades operacionais 

e de atendimento ao público.

A renovação dos uniformes contribuirá  para  aumentar  o  conforto  térmico e  a  mobilidade dos 

servidores, reduzindo o desgaste físico e melhorando o desempenho nas ações de patrulhamento, 

fiscalização e atendimento emergencial.

Além  disso,  o  fornecimento  padronizado  resultará  em  melhor  aproveitamento  dos  recursos 

públicos, evitando aquisições pontuais e não uniformes, e  reforçará a imagem institucional da 

Secretaria de Segurança Pública perante a comunidade, transmitindo organização, credibilidade e 

eficiência nas ações realizadas.

10 – PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Em razão da natureza do objeto, não se vislumbra a necessidade de nenhuma providência prévia 

à  contratação,  uma  vez  que  a  aquisição  do  fardamento  completo,  conforme  especificações 

técnicas  definidas,  é  suficiente  para  atender  integralmente  às  necessidades  operacionais  da 

Guarda Municipal e dos Agentes de Trânsito.

Todas as etapas de levantamento de quantitativos, definição de modelos e padronização visual já 

foram  devidamente  consideradas  no  planejamento  da  contratação,  não  sendo  necessária  a 

aquisição de produtos ou serviços complementares para garantir a funcionalidade e os resultados 

esperados.

11  –  IDENTIFICAR  A  NECESSIDADE  DE  CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  OU 

INTERDEPENDENTES

Não se aplica, visto que na fase de planejamento esta única contratação se mostrou suficiente e 

resolutiva para  atender  às  necessidades  de  padronização,  identificação  e  adequação  do 

fardamento  operacional  da  Guarda  Municipal  e  dos  Agentes  de  Trânsito,  não  havendo 

dependência  de  outras  contratações  complementares para  o  pleno  atendimento  do  objetivo 

proposto. 

12 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de vestuário e equipamentos 

têxteis,  os  impactos  ambientais  são considerados reduzidos.  Recomenda-se que os  produtos 
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sejam confeccionados com materiais de qualidade e durabilidade adequadas, visando maior vida 

útil e consequente redução da necessidade de reposições frequentes, contribuindo indiretamente 

para a diminuição da geração de resíduos. 

13  - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Chapecó/SC, 17 de abril de 2026

________________________

Luiz Antônio Stobe – Matrícula 48274

Comandante da Guarda Municipal de Chapecó

________________________

Ederson Domingos de Barros – Matrícula 68426

Subcomandante da Guarda Municipal de Chapecó

________________________

Anderson Jonas Pinheiro – Matrícula 48256 

Guarda Municipal de Chapecó
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